
/§> o' "%\Iv I..ob 0_,
PROJETO DE LEI N.o _--..,;O~"-",,,,-5__ ,_:/2016- PODER EXECUrIV~sG~.-&; ~4\s IR. is ,

\(<$> ":; /

- - - ~~~
DISPOE SOBRE INCLUSAO DE AÇAO NOS ANEXOS DA
LEI MUNICIPAL 432/2013, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013,
E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

URUANA DE MINAS
. """"'-Ãki'Y

A Prefeita Municipal de Uruana de Minas, Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições Legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ela sanciona a seguinte lei:

Uruana de Minas - MG - MG, 01 de Março de 2016.
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Publícado no Quadro de
AVISOS, do Saguão da Câmara.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

URUANA DE MINAS
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Apraz-nos encaminhar para apreciação e deliberação do Poder
Legislativo de Uruana de Minas - MG, projeto de lei que Dispõe sobre
Inclusão de Ação nos anexos da Lei Municipal 432/2013, de 13 de
Novembro de 2013, para contratação de Operação de Crédito junto ao
BDMG (Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais) para a eonstrução de
Espaços para atendimento de 0FQãós Municipais.

Estas llustres Vereadores, são as justificativas que temos a
apresentar face ao projeto de lei ora encaminhado, f zendo gestão. para a
sua apr:ovação ..
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